=: AUTÓGRAFO Nº. 026/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Complementar Nº. 029/2023, de 05 de setembro de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º: O Artigo  1º da Lei Complementar Municipal 838/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

 
(...)

 
Art. 1º: O artigo 16 da Lei Complementar Municipal 355/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art.16º: A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vitória Brasil, passa a ser constituída por órgãos do Gabinete do Prefeito:
§1º. São órgãos de Gabinete do Prefeito, Secretaria de Administração e Planejamento e Unidade de Controladoria Interna:
I - Gabinete do Prefeito;

a) Setor de Ouvidoria (SOGEM)

II - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

III – Unidade de Controladoria Interna do Município.

 
 (...)



  
Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.
 




Salas das Sessões 12 de Setembro de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
